
INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Poder Executivo que sejam
realizados estudos para uma reforma completa
das dependências do Centro de Referência em
Saúde Irmã Annete, situado no número 1186 da
Estrada São José – Jardim Valo Verde – Embu
das Artes - SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE o citado Centro de Referência está com suas dependências bastante
danificadas, o que compromete o funcionamento geral da instituição;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a rampa de acesso está sem cobertura;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a pintura externa e interna está desgastada e descascando, e há infiltrações nas
paredes, goteiras, buracos no gesso e portas enferrujadas;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE o piso do centro cirúrgico precisa ser nivelado, pois há uma rampa, e pode
causar acidentes aos funcionários e pacientes;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura de Embu das Artes, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do local.
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz imperiosa a reforma do Centro de Referência mencionado, para que os
habitantes da região tenham condições dignas de vida e possam usufruir de seus direitos como cidadãos.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 14 de outubro de 2025.
 

 
 

Aline Santos - MDB
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